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REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº  01/2023 - DF-PREVICOM

 

Contrato nº 01/2023 - DF-PREVICOM visando a contratação de
empresa responsável pela operacionalização de plano privado de assistência à saúde
empresarial dos colaboradores da DF-PREVICOM, na modalidade
intermediário com ampla abrangência no Distrito Federal e entorno, com
atendimentos de urgências e emergências em nível nacional. O plano deverá
oferecer acomodação do tipo enfermaria sem coparticipação, na modalidade
ambulatorial e hospitalar com obstetrícia, devendo a prestação dos serviços
estarem vinculados a assistência suplementar à saúde, além disso, o plano instituído
deverá obrigatoriamente ser registrado na Agência Nacional de Saúde Suplementar
– ANS, bem como seguir as normas estabelecidas na Cláusula Décima Sétima –
Assistência Médica e/ou Plano de Saúde da Convenção Coletiva de Trabalho dos
Securitários -DF. 

Cláusula Primeira – Das Partes
1.1. A FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL – DF-PREVICOM, doravante
denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o nº 32.169.883/0001-54, com sede no SCN Qd. 05, Bloco "A", Torre Norte, Sala 1226,
Centro Empresarial Brasília Shopping and Towers, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.715-900, neste ato representada por REGINA CÉLIA
DIAS, portadora Cédula de Identidade RG nº 1231008 SSP/DF, inscrita no CPF/MF sob o nº 539.592.641-00, na qualidade de Diretora -
Presidente, conforme competência prevista no Estatuto da CONTRATANTE, na Lei Complementar Distrital nº 932/2017 e no Decreto Distrital
nº 39.001/18, e, de outro lado, a empresa UNION LIFE ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA, doravante denominada
CONTRATADA, inscrita sob o CNPJ nº 30.728.366/0001-42, com sede na Avenida Paulista, 2202 – Conjunto 172, Bela Vista, São Paulo,
CEP 01310-300, Brasília, neste ato representada por FÁBIO FRANCISCO GONÇALVES DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade
RG nº 26113346 SSP/SP , inscrito no CPF/MF sob o nº 151.293.488-77, ambas as partes na qualidade de Representantes Legais com poderes
para assinar o presente instrumento, resolvem celebrar este Contrato de Prestação de Serviços, regendo-se pelas normas e leis pertinentes,
mediante as cláusulas e condições a seguir:

Cláusula Segunda – Do Objeto
2.1. Contratação de empresa responsável pela operacionalização de plano privado de assistência à saúde empresarial dos colaboradores da DF-
PREVICOM, na modalidade intermediário com ampla abrangência no Distrito Federal e entorno, com atendimentos de urgências e emergências
em nível nacional. O plano deverá oferecer acomodação do tipo enfermaria sem coparticipação, na modalidade ambulatorial e hospitalar com
obstetrícia, devendo a prestação dos serviços estarem vinculados a assistência suplementar à saúde, além disso, o plano instituído deverá
obrigatoriamente ser registrado na Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, bem como seguir as normas estabelecidas na Cláusula
Décima Sétima – Assistência Médica e/ou Plano de Saúde da Convenção Coletiva de Trabalho dos Securitários -DF. 

Cláusula Terceira– Do Valor do Contrato
3.1. Pela execução dos serviços a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os valores unitários, mensalmente, por empregado e por
dependente que fizer a adesão, conforme o quadro abaixo:

 
FAIXA ETÁRIA VALOR UNITÁRIO

0 a 18 R$ 322,00
19 a 23 R$ 407,65
24 a 28 R$ 480,56
29 a 33 R$ 544,25
34 a 38 R$ 598,46
39 a 43 R$ 643,22
44 a 48 R$ 801,09
49 a 53 R$ 942,72
54 a 58 R$ 1.195,18

Acima de 59 R$ 1.932,00

 

3.2. O valor a ser pago à CONTRATADA será apurado mensalmente de acordo com o total de beneficiários que efetivamente aderirem ao plano,
os preços levantados na licitação mostram apenas uma estimativa de custos levando em consideração o número total de beneficiários e
seus dependentes à época.

3.3. A CONTRATANTE não se vincula a custear a demanda total de beneficiários em sua integralidade haja vista que o plano é facultado aos
seus colaboradores.

3.4. Quaisquer tributos, encargos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta da CONTRATADA ou incorretamente cotados,
serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo os serviços
serem prestados sem ônus adicional à CONTRATANTE.
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Cláusula Quarta – Da Despesa
4.1. A despesa com a execução dos serviços de que trata o respectivo objeto correrá conforme Orçamento: 2023; Exercício: 2023;
(102766257), 2.1.1.21 - Plano de saúde e 2.1.1.23 - Outros Gastos com pessoal próprio.

4.2. A despesa dos exercícios subsequentes correrá à conta da dotação orçamentária consignada para essa atividade no respectivo exercício.

Cláusula Quinta – Das Características e Especificação dos Serviços
5.1. As características e especificações dos serviços, são aquelas dispostas no Edital e seus anexos (102770302). 

Cláusula sexta – Das Adesões
6.1. Poderão aderir ao plano de assistência médica coletivo todos os empregados da CONTRATANTE, dispensando-se o cumprimento de
prazos de carência para os titulares e seus dependentes.

6.2. Igualmente poderão aderir ao plano de assistência à saúde, sem qualquer carência, os novos empregados contratados que a ele venham a
aderir, incluindo os seus dependentes.

6.3. É assegurada ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do titular, a isenção do cumprimento dos períodos de carência, desde que a adesão
ocorra no prazo máximo de trinta dias do nascimento ou da adoção, nos termos da legislação vigente.

6.4. Os empregados e seus dependentes que, dentro de 30 dias úteis, após o período de atendimento que trata o subitem 6.5, não manifestarem
interesse em aderir ao plano de assistência à saúde, ficarão sujeitos às carências estabelecidas na Lei 9.656/1998, podendo a CONTRATADA,
em sua proposta oferecer carências menores.

6.5. A partir da assinatura do Contrato, a CONTRATANTE disponibilizará as melhores práticas e condições, num período de pelo menos 10
(dez) dias úteis, para que a CONTRATADA possa orientar os empregados da Fundação, bem como para o preenchimento dos documentos
e termos de adesão, mediante o recebimento de toda a documentação necessária dos empregados/beneficiários.

6.6. Após ultrapassado esse período de atendimento conferido ao empregado, caso o mesmo não efetue sua adesão ao plano de assistência
à saúde, este deverá se reportar a CONTRATADA, de posse dos documentos necessários, para acordar uma nova data para sua inclusão. 

6.7. A adesão ao plano de assistência médica é facultativa, caso o colaborador já disponha de plano de saúde superior, este não estará obrigado a
vincular-se ao plano contratado. A adesão ao plano se dará na forma estabelecida no Edital e seus anexos e demais documentos relacionados ao
Contrato.

6.8. A adesão dos titulares será feita mediante a assinatura de um "Termo de Adesão”, a ser fornecido pelo CONTRATANTE.

6.9. A adesão dos dependentes poderá ser feita pelo respectivo beneficiário titular, mediante a assinatura de um "Termo de Adesão.

6.10. A adesão dos beneficiários dependentes no plano de assistência médica dar-se-á na mesma categoria do plano do respectivo beneficiário
titular.

6.11. A adesão dos beneficiários dependentes dependerá da participação do beneficiário titular, ou seja, não haverá adesão de beneficiário
dependente sem a adesão do titular.

6.12.  É garantida a inscrição de filho adotivo menor de 12 anos, com aproveitamento das carências já cumpridas pelo usuário adotante,
conforme prevê o artigo 12, VII, da Lei 9656/1998.

6.13.  É garantida a inscrição do recém-nascido, filho adotivo ou natural, como dependente, com isenção de carência, sendo vedada qualquer
alegação de DLP - ( Doenças e lesões pré-existentes) ou aplicação de CPT - (Cobertura parcial temporária) ou Agravo.

Cláusula sétima – Das Coberturas
7.1. As coberturas relativas ao plano de assistência à saúde, prazos e condições, incluindo os casos de reembolsos obrigatórios, deverão atender a
legislação vigente, em especial as normas da Agência Nacional de Saúde Suplementar e suas posteriores alterações.

7.2. As coberturas deverão dispor de ampla abrangência no território do DF e entorno, ressaltando que os atendimentos de urgência e
emergência a cobertura do plano deverá ser em nível nacional, as acomodações deverão ser em plano intermediários enfermarias sem
coparticipação, para atendimento dos beneficiários e dependentes da CONTRATANTE a rede ofertada deverá contar com:

7.2.1. Mínimo de hospitais: 02 (dois) em Brasília/DF, compreendendo a Asa Norte/DF e/ou Asa Sul/DF e 01 (um) em Taguatinga/DF.

7.2. 2. Nos casos de urgência e emergência a rede ofertada deverá ser a mais ampla e mais completa possível em âmbito nacional.

7.2.3. Centros médicos, consultórios, clínicas, laboratórios, médicos e outros profissionais colocados à disposição dos usuários por intermédio
da Contratada.

7.2.4. Deve oferecer também ampla rede, composta por instituições e profissionais na área de medicina, terapia e outras especialidades previstas
no Rol de Procedimentos e Eventos da ANS.

7.2.5. Fornecer assistência médica ambulatorial e hospitalar, fisioterápica, psicológica e farmacêutica na internação, compreendendo partos e
tratamentos, centro de terapia intensiva, ou similar, para tratamento das doenças listadas na Classificação Estatística Internacional de Doenças e
Problemas Relacionados com a Saúde, da Organização Mundial de Saúde, com ampla cobertura na região no Distrito Federal e entorno,
garantindo atendimento de urgência e emergência em âmbito nacional, na forma disciplinada pela Lei n° 9.656, de 1998 e normativos expedidos
pela Agencia Nacional de Saúde Suplementar (ANS).

Cláusula oitava – Da Rede Ofertada
8.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar ampla rede de acesso aos usuários/beneficiários através de atendimentos de urgência/emergência a
qualquer dia e hora em âmbito nacional.

8.2. A rede ofertada deverá atender os casos de atendimento de urgência e emergência, devendo a unidade hospitalar ou equivalente dispor de
equipamentos adequados, remédios específicos e equipe com especialistas devidamente treinados.

8.3. Os serviços abrangidos pela assistência 24 horas deverão estar estritamente de acordo com a legislação nacional em vigor.

8.4. A CONTRATADA poderá modificar ou cancelar credenciamento de médicos ou entidades prestadoras de serviço, inclusive por sugestão da
CONTRATANTE, preservando, entretanto, o padrão de qualidade e o nível de atendimento, mantendo a rede de credenciados/referenciados em
número igual ou superior à inicial.

8.5. Na hipótese da substituição de estabelecimento hospitalar ocorrer por vontade da CONTRATADA durante o período de internação do
beneficiário, esta obriga-se a pagar as despesas até a alta hospitalar.
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8.6. Nos casos em que a substituição de estabelecimento hospitalar ocorrer por infração às normas sanitárias, durante o período de internação, a
CONTRATADA arcará com a responsabilidade pela transferência imediata do beneficiário para outro estabelecimento equivalente, garantindo a
continuidade da assistência sem qualquer ônus adicional.

8.7. Os beneficiários terão direito à livre escolha dos médicos, hospitais, prontos socorros, laboratórios e outros serviços complementares de
diagnóstico e terapia pelos quais serão atendidos, desde que constantes na lista credenciada disponibilizada pela CONTRATADA. Os
beneficiários utilizarão os serviços da lista de prestadores referenciados/credenciados, dentro dos padrões.

Cláusula Nona – Das Vedações de Coberturas
9.1. Estão excluídas da cobertura do plano de assistência à saúde todos os procedimentos não previstos no Rol de procedimentos e Eventos da
ANS.

Cláusula Décima – Da Avaliação da Qualidade e Aceite dos Serviços
10.1. A CONTRATADA obrigar-se-á a prestar os serviços estritamente de acordo com as especificações constantes deste Contrato, sendo que
na hipótese de se constatar erros na execução, o Executor do Contrato deverá comunicar formalmente à Diretoria de Administração da
CONTRATANTE para anotação e adoção das medidas cabíveis.

Cláusula Décima Primeira – Da Vigência
11.1. A vigência do Contrato será de 60 (sessenta) meses, conforme preceitua o inc. II do art. 57 que trata da prestação de serviços que
deverão ser executados de forma contínua, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a CONTRATANTE, limitada a 60
meses.

11.2. Devendo a Contratante, por ser esta uma competência discricionária, verificar além de outros aspectos os critérios de conveniência e
oportunidade, observando sobretudo os reajustes concedidos anualmente, verificando se permanecem vantajosos as condições e termos
convencionados. 

11.3. Outro fator determinante para que este Contrato tenha sua vigência pelo período de 60 (sessenta) meses, diz respeito a importância em
garantir que os serviços oferecidos sejam prestados com a máxima excelência e atendendo de forma satisfatória todos os beneficiários do plano
vinculados a CONTRATANTE,  proporcionando assim melhores condições de bem-estar e qualidade de vida no trabalho.

11.4. Os serviços serão executados de forma contínua, sob o regime de empreitada por preço global, de acordo com o número total de adesões.

Cláusula Décima Segunda – Das Obrigações da CONTRATANTE
12.1. Fornecer relação inicial de beneficiários e dependentes e, quando de nova inclusão ou alteração de beneficiários e dependentes, declaração
específica à qual será levada pelo próprio interessado à CONTRATADA.

12.2. Permitir aos profissionais da CONTRATADA o acesso às suas dependências, mediante prévia autorização, para orientar os beneficiários
sobre os procedimentos para utilização e as normas de funcionamento dos benefícios oferecidos.

12.3. Acompanhar e fiscalizar o atendimento pela CONTRATADA das obrigações pactuadas no Contrato, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste. Ressalva-se, contudo, que o atendimento prestado pela CONTRATADA de forma direta, ou indireta, pela sua rede
ofertada deverá ser objeto de fiscalização pelos beneficiários, a eles competindo, quando for o caso, se socorrerem perante os órgãos
competentes (ANS, PROCON e outros) sem interferência da CONTRATANTE.

12.4. Prestar, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a ocorrência, todas as informações necessárias à CONTRATADA, no tocante a
beneficiários titulares que perderam o vínculo com a CONTRATANTE, compreendendo desligados e falecidos.

12.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

12.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por empregado especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

12.7. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a
sua correção.

12.8. Efetuar eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela CONTRATADA, em conformidade com
a legislação em vigor.

12.9. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua
proposta.

Cláusula Décima Terceira – Das Obrigações da CONTRATADA
13.1. Atender de forma irrestrita todas as cláusulas pactuadas neste Contrato e todos os demais anexos.  

13.2. Realizar a divulgação e a comercialização dos planos de assistência, à saúde junto aos beneficiários.

13.3. Orientar os beneficiários a respeito do atendimento das condições previstas no Contrato.

13.4. Exigir dos beneficiários titulares do plano de assistência à saúde documento que comprove o vínculo com a CONTRATANTE, bem como,
no caso de dependentes, os comprovantes da dependência.

13.5. Efetivar a movimentação cadastral, mediante a implantação, inclusão e exclusão de beneficiários.

13.6. Realizar mensalmente a cobrança integral dos planos de assistência à saúde diretamente à CONTRATANTE, anexando a relação dos
beneficiários.

13.7. Informar imediatamente aos beneficiários e à CONTRATANTE sempre que houver reajuste ou modificação dos valores dos planos
disponibilizados.

13.8. Elaborar semestralmente, ou em prazo inferior, pesquisas de satisfação junto aos beneficiários e dar conhecimento à CONTRATANTE.

13.9. Informar mensalmente ao Executor do Contrato da CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da ocorrência, as
exclusões de beneficiários, titulares e dependentes.

13.10. Disponibilizar atendimento ao beneficiário sempre que solicitado.

13.11. Proteger o sigilo médico dos beneficiários, atendendo os preceitos da Resolução Normativa nº 255/2011, da Agência Nacional de Saúde
Suplementar.
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13.12. Emitir relatórios contendo informações gerenciais quando solicitado pela CONTRATANTE, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato.

13.13. Encaminhar até o 15° (décimo quinto) dia do mês, a relação dos beneficiários, titulares e seus dependentes legais, que efetivaram sua
adesão ao(s) plano(s) de assistência à saúde estipulado(s).

13.14. Atualizar, mensalmente, na sua página web, a relação dos profissionais e rede prestadora dos serviços credenciados.

13.15. Disponibilizar até o dia 05 (cinco) de fevereiro de cada ano de vigência do Contrato, relatório em formato excel ou compatível, com todos
os valores pagos referentes ao plano de assistência à saúde, aberto por CPF (titular e respectivo dependentes) para fins de declaração de imposto
de renda, onde dados deverão estar disponíveis para a CONTRATANTE.

13.16. Atender, prontamente, as reclamações da CONTRATANTE, prestando os esclarecimentos devidos e efetuando as correções e
adequações que se fizerem necessárias.

13.17. Comunicar, imediatamente e por escrito, qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços ou a iminência de fatos que
possam prejudicar sua execução, apresentando razões justificadoras, que serão objeto de apreciação pela CONTRATANTE.

13.18. Responsabilizar-se por toda e qualquer despesas com material, mão-de-obra, acidentes de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, transportes, materiais, seguros operacionais, taxas, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie e quaisquer
outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE em hipótese
alguma.

13.19. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.

13.20. Indicar formalmente um preposto responsável pela execução dos serviços, que será a pessoa de contato entre a CONTRATADA e a
Fiscalização da CONTRATANTE.

13.21. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução
do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Gestor/Fiscal do Contrato, em
conformidade com o disposto em Lei.

13.22. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades executadas sem
prévia autorização da CONTRATANTE.

13.23. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, os serviços avençados.

13.24. Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13.25. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, os serviços
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

13.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor
correspondente aos danos sofridos.

13.27. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze
anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

13.28. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, além de observar, no que for
aplicável, as normas internas expedidas pela contratante. Inteligência do § 1º, do art. 57, do Regimento Interno desta Fundação.

13.29. Não serão permitidas cobranças de valores e ou taxas a título confecção de carteirinhas tanto dos beneficiários do plano, como da
Contratante. A empresa deverá se certificar que todos estes valores já estão inclusos em sua proposta de preços.

13.30.Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas.

13.31. Fornecer, no momento da assinatura do Contrato, listagem completa de toda rede de atendimento e cobertura do plano

13.32. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de impressão das carteirinhas, a fim de evitar qualquer tipo de
falsificação ou fraude.

13.33. Manter em funcionamento Central de Atendimento telefônico - Serviço de Atendimento ao Cliente - SAC, 24 horas por dia, 7 (sete) dias
por semana, para prestar informações, receber comunicações de interesse do Contratante e de seus beneficiários, em especial, solicitação de nova
confecção e ou bloqueio das carteirinhas.

13.34. Informar periodicamente, relatórios contendo as informações sobre eventuais cadastramento de nova rede credenciada.

13.35. Informar com antecedência, possíveis descredenciamento de hospitais e ou clínicas vinculadas ao plano. 

13.36. Correrão por conta da Contratada, sendo esta única e exclusivamente responsável pelo pagamento de todos os encargos e demais
despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da execução do presente Termo de Referência, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais,
previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus à Contratante.

Cláusula Décima Quarta – Dos Recursos Orçamentários
14.1. A despesa com a execução dos serviços de que trata o respectivo objeto correrá conforme Orçamento: 2023; Exercício: 2023;
(102766257), 2.1.1.21 - Plano de saúde e 2.1.1.23 - Outros Gastos com pessoal próprio.

14.2. A despesa dos exercícios subsequentes correrá à conta da dotação orçamentária consignada para essa atividade no respectivo exercício.

Cláusula Décima Quinta – Do Acompanhamento e da Fiscalização
15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato será exercida pelo fiscal do Contrato, o qual competirá dirimir as dúvidas que
surgirem no curso da execução do Contrato, e de tudo dará ciência à CONTRATANTE.

15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da prestadora dos serviços, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperícia, incapacidade técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de eventuais serviços
inapropriados, jamais implicando em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com os
ditames da Lei.

Cláusula Décima Sexta – Das Sanções Administrativas
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16.1. A CONTRATADA que não cumprir integralmente as obrigações firmadas estará sujeita as sanções previstas no Decreto nº 26.851/2006 e
suas alterações, que regulamentou a aplicação de sanções administrativas previstas nas legislações em vigor.

16.2. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA ensejará a aplicação de
sanções administrativas previstas neste Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto em Lei.

16.3. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurada à CONTRATADA o contraditório e ampla
defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.

16.4. As sanções descritas acima poderão ser aplicadas de forma isolada ou cumulativamente, conforme a gravidade da falta.

Cláusula Décima Sétima – Do Pagamento
17.1. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

17.1.1. Certidão de Regularidade Fiscal (CND/CPEND/CPD), Anexos I e II da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014 em
conformidade com o Decreto nº 8.302/2014;

17.1.2. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal,
devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

17.1.3. Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

17.1.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa
da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil;

17.1.5. Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, em
plena validade, que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidao.

17.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de
cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

17.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da CONTRATANTE, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde
o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA.

17.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

Cláusula Décima Oitava – Do Reajuste
18.1. O reajuste ocorrerá anualmente, contado a partir da assinatura do Contrato, cujo percentual observará a variação dos custos médicos e
hospitalares, devendo a CONTRATADA apresentar Nota Técnica Atuarial demonstrando a evolução dos custos e a sinistralidade, considerando
exclusivamente a massa de beneficiários da CONTRATANTE, com observância de eventuais diretrizes emanadas pela CONTRATANTE.

18.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

Cláusula Décima Nona – Da Alteração Subjetiva
19.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova
pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do Contrato
para que não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da CONTRATANTE.

Cláusula Vigésima – Das Vedações
20.1. É vedado à CONTRATADA Caucionar ou utilizar este instrumento para qualquer operação financeira.

20.2. É vedado a CONTRATADA Interromper a execução do objeto sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos
casos previstos em lei.

Cláusula Vigésima Primeira – Da Garantia Contratual
21.1.Em virtude da natureza da contratação, não será exigida garantia contratual.

Cláusula Vigésima Segunda – Da Confidencialidade e Tratamento dos Dados Pessoais 
22.1. Para a prestação dos serviços, a CONTRATADA, deverá observar o que disciplina a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal nº
13.709/18).

22.2. Em caso de descumprimento desta Lei por qualquer motivo ou, em razão das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitos às
seguintes sanções administrativas aplicáveis pela autoridade (art 52 LGPD):

I - advertência, com indicação de prazo para adoção de medidas corretivas;
II - multa simples, de até 2% (dois por cento) do faturamento da pessoa jurídica de direito privado, grupo ou conglomerado no Brasil no
seu último exercício, excluídos os tributos, limitada, no total, a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais) por infração;
III - multa diária, observado o limite total a que se refere o inciso II;
IV - publicização da infração após devidamente apurada e confirmada a sua ocorrência;
V - bloqueio dos dados pessoais a que se refere a infração até a sua regularização;
VI - eliminação dos dados pessoais a que se refere a infração.
22.3. Em caso de inobservância das regras de tratamento de dados previstas nas cláusulas e itens deste instrumento e, também, as determinadas
pela Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), Lei nº. 13.709/2018, a CONTRATADA poderá sofrer sanções advindas do não atendimento
quanto as normas descritas na Cláusula Décima Terceira deste Contrato, de igual modo, aquelas previstas na Seção I, do Capítulo VIII, da Lei
 nº. 13.709/2018 (LGPD), sem prejuízo da apuração das responsabilidades civil e criminal.

22.4. Ficará a CONTRATADA terminantemente proibida, salvo com autorização prévia da CONTRATANTE, de fazer uso ou revelação, sob
nenhuma justificativa, a respeito de quaisquer informações, dados, processos, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, logomarcas,
dispositivos, modelos, Contratos ou outras matérias de propriedade da CONTRATANTE, bem como deverá observar todo arcabouço de
normas relacionados a LEI º 13.709/2018 "Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD".

22.5. O tratamento dos dados transferidos e/ou coletados entre a CONTRANTE e a CONTRATADA fica vinculado, única e exclusivamente, às

Contrato nº 01/2023 - DF-PREVICOM (110845892)         SEI 04006-00000047/2021-25 / pg. 5

http://www.tst.jus.br/certidao


finalidades precípuas de execução do objeto contratual, no prazo de vigência estipulado, vedada a transferência, publicação e compartilhamento
sem expressa autorização da CONTRATANTE.

22.6. A CONTRATADA fica obrigada ao sigilo, confidencialidade e tratamento adequado dos dados, responsabilizando-se por falhas de
captação, armazenamento, guarda, transferência, divulgação e destruição de dados, por seus sistemas e/ou empregados

22.7. A CONTRATADA fica obrigada, ao término da vigência deste Contrato, a eliminar, definitivamente, todos os dados recebidos,
tramitados, armazenados, gerados ou que de qualquer forma integrem o objeto contratual.

22.8. Compete exclusivamente à CONTRATANTE, em casos específicos, o fornecimento de dados pessoais, devendo ser avaliada a pertinência
ou não do uso dessas informações, podendo, de forma discricionária, efetuar a concessão, ou negá-la sem aviso prévio.

22.9. Antes, durante ou depois de qualquer contratação deverão ser observados todos os meios de segurança, para impedir o vazamento de dados
e ou informações de qualquer natureza.

22.10. Os licitantes que desejarem participar do certame deverão assinar um termo de ajustes de conduta, informando que estão de pleno acordo
com todas as cláusulas que disciplina a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal nº 13.709/18).

Cláusula Vigésima Terceira – Da Rescisão Amigável
23.1. O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja
conveniência para a CONTRATANTE, nos termos do Art. 79, II, da Lei n.º 8.666/93, mediante manifestação escrita de uma das partes, com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato.

23.2. É inexistente qualquer possibilidade de transferência à CONTRATANTE de responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais
e/ou previdenciários porventura inadimplidos pela empresa CONTRATADA, bem como a inexistência de formação de vínculo empregatício
entre os empregados da CONTRATADA e a CONTRATANTE, nos termos do art. 71, § 1º da Lei nº 8.666/93.

Cláusula Vigésima Quarta – Da Rescisão
24.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da CONTRATANTE, reduzido a termo no respectivo processo, na forma prevista no
Edital, observado o disposto nos arts. 78, 79 e 80 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a CONTRATADA às consequências determinadas pelo art.
80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

Cláusula Vigésima Quinta – Da Fundamentação Legal e da Vinculação ao Edital e a Proposta
25.1. O presente certame obedecerá ao disposto na Lei nº 10.520/2002, em especial ao regulamento ancorado no Decreto nº 10.024/2019,
recepcionado pelo Decreto Distrital 40.205/2019, aplicando-se subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993, bem como os normativos ancorados na
legislação em vigor, em especial a Cláusula Décima Sétima – assistência médica e/ou plano de saúde da Convenção Coletiva de Trabalho dos
Securitários -DF, a RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 465/2021, da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS), que atualiza o Rol de
Procedimentos e Eventos em Saúde, que constitui a referência básica para cobertura assistencial mínima nos planos privados de assistência à
saúde, contratados a partir de 1º de janeiro de 1999 fixando as diretrizes de atenção à saúde, Resolução Normativa - RN n° 63/2003, Lei nº
9.656/1998, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto nº 8.538/2015, do Decreto nº 3.722/2001, Decreto Distrital n° 26.851/2006, aplicam-se
ainda as disposições presentes na Lei Complementar Federal nº 108/2001, Lei Complementar Federal nº 109/2001,  Lei Complementar Distrital
nº 932/2017, no Estatuto da CONTRATANTE, Decreto Distrital nº 39.001/2018.  

Cláusula Vigésima Sexta – Das Alterações
26.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93,
vedada a modificação do objeto.

26.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o
empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

26.3. Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese de alteração contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária,
sendo a sucessora responsável pelo seu cumprimento assumindo todas as sanções pelo seu descumprimento.

26.4. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente instrumento.

Cláusula Vigésima Sétima – Dos Casos Omissos
27.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, seguindo as disposições contidas na Lei nº 8.666/1993 e demais normas
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos Contratos.

Cláusula Vigésima Oitava – Das Penalidades
28.1. O atraso injustificado na execução dos serviços, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa
prevista no Edital consoante disciplina Decreto nº 26.851/2006, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada à
CONTRATANTE, em todo caso, a rescisão unilateral.

28.2. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não cumprimento das normas previstas no Edital e deste
Contrato, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93 e do art. 7º da Lei 10.520/2002, serão obedecidos no âmbito da
Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no referido Decreto e
contido no Anexo I deste Contrato.

Cláusula Vigésima Nona – Dos débitos para com a Fazenda Pública 
29.1. Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados
mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

Cláusula Trigésima - Da Regularidade 
30.1. Durante a vigência do Contrato, a CONTRATANTE poderá exigir a apresentação de quaisquer documentos da CONTRATADA, para fins
de verificação da sua regularidade.

Cláusula Trigésima Primeira – Do Executor
31.1 A CONTRATANTE, por meio de Portaria, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas
de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.
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Cláusula Trigésima Segunda – Da Publicação e do Registro
32.1. A publicação resumida do instrumento pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, será feita até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento no órgão
interessado, de acordo com o art. 60 da Lei nº 8.666/93.

Cláusula Trigésima Terceira – Do Cumprimento ao Decreto Distrital nº 34.031/2012
33.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, pelo telefone 0800-6449060
(Decreto nº 34.031/2012). 

Cláusula Trigésima Quarta – Do Foro
34.1. Fica eleito o foro da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente Contrato.

E, por assim estarem justas e acertadas, foi lavrado o presente Contrato, para firmeza e validade do que foi estipulado em todas as cláusulas e
condições aqui pactuadas, e disponibilizado por meio eletrônico, através do Sistema Eletrônico de Informações – SEI/GDF, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756/2015, o qual, depois de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes para que produza seus efeitos jurídicos e legais, e
também pelas testemunhas.

 

CONTRATANTE
(Assinado Eletronicamente)

 

REGINA CÉLIA DIAS
Diretora-Presidente

CONTRATADA
(Assinado Eletronicamente)

 

FÁBIO FRANCISCO GONÇALVES DOS SANTOS
Representante Legal

 

TESTEMUNHA
(Assinado Eletronicamente)

 

CLÁUDIA SILVA GONÇALVES DE OLIVEIRA
CPF nº 008.015.471-99

 

TESTEMUNHA
(Assinado Eletronicamente)

 

SOLANGE KÁTIA MARQUES DA SILVA
CPF nº 276.412968-82

 

 

ANEXO - I
(do Contrato)

 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E SIGILO
OBJETO: Contratação de empresa responsável pela operacionalização de plano privado de assistência à saúde empresarial dos colaboradores da
DF-PREVICOM, na modalidade intermediário com ampla abrangência no Distrito Federal e entorno, com atendimentos de urgências e
emergências em nível nacional. O plano deverá oferecer acomodação do tipo enfermaria sem coparticipação, na modalidade ambulatorial
e hospitalar com obstetrícia, devendo a prestação dos serviços estarem vinculados a assistência suplementar à saúde, além disso, o plano
instituído deverá obrigatoriamente ser registrado na Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, bem como seguir as normas estabelecidas
na Cláusula Décima Sétima – Assistência Médica e/ou Plano de Saúde da Convenção Coletiva de Trabalho dos Securitários -DF, de acordo com
as especificações, exigências e condições constantes neste Edital e seus Anexos.

A FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DOS SERVIDORES DO DISTRITO FEDERAL – DF-PREVICOM, doravante
denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o nº 32.169.883/0001-54, com sede no SCN Qd. 05, Bloco "A", Torre Norte, Sala 1226,
Centro Empresarial Brasília Shopping and Towers, Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70.715-900, neste ato representada por REGINA CÉLIA
DIAS, portadora Cédula de Identidade RG n.º 1.231.008 SSP/DF, inscrita no CPF/MF sob o nº 539.592.641-00, na qualidade de Diretora-
Presidente, conforme competência prevista no Estatuto da CONTRATANTE, na Lei Complementar Distrital nº 932/2017 e no Decreto Distrital
nº 39.001/18, e, de outro lado, a empresa UNION LIFE ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA, doravante denominada
CONTRATADA, inscrita sob o CNPJ nº 30.728.366/0001-42, com sede na Avenida Paulista, 2202 – Conjunto 172, Bela Vista, São Paulo,
CEP 01310-300, Brasília, neste ato representada por FÁBIO FRANCISCO GONÇALVES DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade
RG 26113346 SSP/SP , inscrito no CPF/MF sob o nº 151.293.488-77, na qualidade de Sócio Proprietário e, sempre que em conjunto referidas
como PARTES, para efeitos deste TERMO DE RESPONSABILIDADE E SIGILO, doravante denominado simplesmente TERMO, e,

CONSIDERANDO que, em razão do atendimento à exigência do Contrato Nº 01/2023, celebrado pelas PARTES, cujo objeto é a
Contratação de empresa responsável pela operacionalização de plano privado de assistência à saúde empresarial dos colaboradores da DF-
PREVICOM, na modalidade intermediário com ampla abrangência no Distrito Federal e entorno, com atendimentos de urgências e emergências
em nível nacional. O plano deverá oferecer acomodação do tipo enfermaria sem coparticipação, na modalidade ambulatorial e hospitalar com
obstetrícia, devendo a prestação dos serviços estarem vinculados a assistência suplementar à saúde, além disso, o plano instituído deverá
obrigatoriamente ser registrado na Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, bem como seguir as normas estabelecidas na Cláusula
Décima Sétima – Assistência Médica e/ou Plano de Saúde da Convenção Coletiva de Trabalho dos Securitários -DF, de acordo com as
especificações, exigências e condições estabelecidas pelo referido Contrato ;
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CONSIDERANDO que o presente TERMO vem para regular o uso dos dados, regras de negócio, documentos, informações, sejam elas
escritas ou verbais ou de qualquer outro modo apresentada, tangível ou intangível, entre outras, doravante denominadas simplesmente
de INFORMAÇÕES, que a CONTRATADA tiver acesso em virtude da execução contratual;

CONSIDERANDO a necessidade de manter sigilo e confidencialidade, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e
qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE de que a CONTRATADA tomar conhecimento em razão da execução do Contrato,
respeitando todos os critérios estabelecidos aplicáveis às INFORMAÇÕES;

A CONTRATANTE estabelece o presente TERMO mediante as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O objeto deste TERMO é prover a necessária e adequada PROTEÇÃO ÀS INFORMAÇÕES da CONTRATANTE, principalmente aquelas
classificadas como CONFIDENCIAIS, em razão da execução do Contrato celebrado entre as PARTES.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS
Parágrafo Primeiro: As estipulações e obrigações constantes do presente instrumento serão aplicadas a todas e
quaisquer INFORMAÇÕES reveladas pela CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA se obriga a manter o mais absoluto sigilo e confidencialidade com relação a todas e
quaisquer INFORMAÇÕES que venham a ser fornecidas pela CONTRATANTE, a partir da data de assinatura deste TERMO, devendo ser
tratadas como INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS, salvo aquelas prévia e formalmente classificadas com tratamento diferenciado pela
CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se obriga a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar conhecimento, em hipótese alguma, a terceiros, bem
como a não permitir que nenhum de seus diretores, empregados e/ou prepostos faça uso das INFORMAÇÕES do CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto: A CONTRATANTE, com base nos princípios instituídos na Segurança da Informação, zelará para que
as INFORMAÇÕES que receber e tiver conhecimento sejam tratadas conforme a natureza de classificação informada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS LIMITAÇÕES DA CONFIDENCIALIDADE
Parágrafo Único: As obrigações constantes deste TERMO não serão aplicadas às INFORMAÇÕES que:

1. Sejam comprovadamente de domínio público no momento da revelação ou após a revelação, exceto se isso ocorrer em decorrência de ato ou
omissão das PARTES;

2. Tenham sido comprovadas e legitimamente recebidas de terceiros, estranhos ao presente TERMO;

3. Sejam reveladas em razão de requisição judicial ou outra determinação válida do órgão governamental competente, somente até a extensão
de tais ordens, desde que as PARTES cumpram qualquer medida de proteção pertinente e tenham sido notificadas sobre a existência de tal
ordem, previamente e por escrito, dando a esta, na medida do possível, tempo hábil para pleitear medidas de proteção que julgar cabíveis.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES ADICIONAIS
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA se compromete a utilizar as INFORMAÇÕES reveladas exclusivamente para os propósitos da
execução do Contrato.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA se compromete a não efetuar qualquer cópia das INFORMAÇÕES sem o consentimento prévio e
expresso da CONTRATANTE.

1. O consentimento mencionado no Parágrafo Segundo acima, entretanto, será dispensado para cópias, reproduções ou duplicações para uso
interno das PARTES.

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se compromete a cientificar seus diretores, empregados e/ou prepostos da existência deste TERMO e
da natureza confidencial das INFORMAÇÕES do CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deve tomar todas as medidas necessárias à proteção das INFORMAÇÕES do CONTRATANTE, bem
como evitar e prevenir a revelação a terceiros, exceto se devidamente autorizado por escrito pela CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto: Cada PARTE permanecerá como única proprietária de todas e quaisquer INFORMAÇÕES eventualmente reveladas à
outra parte em função da execução do Contrato.

Parágrafo Sexto: O presente TERMO não implica a concessão, pela parte reveladora à parte receptora, de nenhuma licença ou qualquer outro
direito, explícito ou implícito, em relação a qualquer direito de patente, direito de edição ou qualquer outro direito relativo à propriedade
intelectual.

1. Os produtos gerados na execução do Contrato, bem como as INFORMAÇÕES repassadas à CONTRATADA, são única e exclusiva
propriedade intelectual do CONTRATANTE.

Parágrafo Sétimo: A CONTRATADA firmará acordos por escrito com seus empregados e consultores ligados direta ou indiretamente
ao Contrato , cujos termos sejam suficientes a garantir o cumprimento de todas as disposições do presente instrumento.

Parágrafo Oitavo: A CONTRATADA obriga-se a não tomar qualquer medida com vistas a obter, para si ou para terceiros, os direitos de
propriedade intelectual relativo aos produtos gerados e às INFORMAÇÕES que venham a ser reveladas durante a execução do Contrato  .
CLÁUSULA QUINTA - DO RETORNO DE INFORMAÇÕES
Parágrafo Único: Todas as INFORMAÇÕES reveladas pelas PARTES permanecem como propriedade exclusiva da parte reveladora, devendo
a esta retornar imediatamente assim que por ela requerido, bem como todas e quaisquer cópias eventualmente existentes.

1. A CONTRATADA deverá devolver íntegros, e integralmente todos os documentos a ela fornecidos, inclusive as cópias porventura
necessárias, na data estipulada pela CONTRATANTE para entrega, ou quando não mais for necessária a manutenção das Informações
Confidenciais, comprometendo-se a não reter quaisquer reproduções (incluindo reproduções magnéticas), cópias ou segundas vias.

2. A CONTRATADA deverá destruir quaisquer documentos por ela produzidos que contenham Informações Confidenciais do
CONTRATANTE, quando não mais for necessária a manutenção dessas Informações Confidenciais, comprometendo-se a não reter
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quaisquer reproduções (incluindo reproduções magnéticas), cópias ou segundas vias, sob pena de incorrer nas penalidades previstas
neste TERMO. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
Parágrafo Único: O presente TERMO tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor, desde a data de sua assinatura até
o término do Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES
Parágrafo Único: A quebra do sigilo e/ou da confidencialidade das informações, devidamente comprovada, possibilitará a imediata aplicação
de penalidades previstas conforme disposições contratuais e legislações em vigor que tratam desse assunto, podendo até culminar
na RESCISÃO do Contrato firmado entre as PARTES. Neste caso, a CONTRATADA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou
recomposição de todas as perdas e danos sofridos pela CONTRATANTE, inclusive as de ordem moral, bem como as de responsabilidades civil
e criminal, as quais serão apuradas em regular processo administrativo ou judicial, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis, conforme
artigo 87 da Lei nº. 8.666/1993.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Parágrafo Primeiro: Este TERMO constitui vínculo indissociável ao Contrato, que é parte independente e regulatória deste instrumento.

Parágrafo Segundo: O presente TERMO constitui acordo entre as PARTES, relativamente ao tratamento de INFORMAÇÕES,
principalmente as CONFIDENCIAIS, aplicando-se a todos e quaisquer acordos futuros, declarações, entendimentos e negociações escritas ou
verbais, empreendidas pelas PARTES em ações feitas direta ou indiretamente.

Parágrafo Terceiro:  Surgindo divergências quanto à interpretação do pactuado neste TERMO ou quanto à execução das obrigações dele
decorrentes, ou constatando-se nele a existência de lacunas, solucionarão as PARTES tais divergências, de acordo com os princípios da
legalidade, da equidade, da razoabilidade, da economicidade, da boa-fé, e, as preencherão com estipulações que deverão corresponder e
resguardar as INFORMAÇÕES do CONTRATANTE.

Parágrafo Quarto: O disposto no presente TERMO prevalecerá sempre em caso de dúvida, salvo expressa determinação em contrário, sobre
eventuais disposições constantes de outros instrumentos legais conexos relativos à CONFIDENCIALIDADE DE INFORMAÇÕES.

Parágrafo Quinto: A omissão ou tolerância das PARTES, em exigir o estrito cumprimento das condições estabelecidas neste instrumento, não
constituirá novação ou renúncia, nem afetará os direitos, que poderão ser exercidos a qualquer tempo.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
Parágrafo Único: Fica eleito o foro da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas
ao cumprimento do presente Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estar justa e estabelecida às condições, a CONTRATADA assina o presente TERMO DE RESPONSABILIDADE E SIGILO.

 

 

CONTRATANTE
(Assinado Eletronicamente)

 

REGINA CÉLIA DIAS
Diretora-Presidente

CONTRATADA
(Assinado Eletronicamente)

 

FÁBIO FRANCISCO GONÇALVES DOS
SANTOS

Representante Legal

 

 

_______________________________________________________________________________________________________________________

ANEXO II
(Do Contrato)

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

Legislação correlata - Instrução Normativa 13 de 16/10/2018
Legislação correlata - Ordem de Serviço 10 de 08/06/2009
Legislação correlata - Ordem de Serviço 25 de 27/02/2015

Exibir mais...

DECRETO Nº 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006.
Regula a aplicação de sanções administrativas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), e 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e tendo em vista o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002, bem como o disposto no art. 68 da Lei Federal n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e ainda, a centralização de
compras instituída nos termos da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999, e as competências instituídas pela Lei Distrital n° 3.167, de 11 de
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julho de 2003, DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I
Disposições Preliminares
Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não cumprimento das normas de licitação e/ou de Contratos,
em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, obedecerá, no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas
estabelecidas neste Decreto. (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com dispensa e inexigibilidade de licitação, nos termos
do que dispõe a legislação vigente, e ainda às licitações realizadas pelas Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal
estabelecido no art. 24, incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do disposto no § 1° do art. 2° da Lei Distrital
n° 2.340, de 12 de abril de 1999.

SEÇÃO II
Das Espécies de Sanções Administrativas
Art. 2º As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, estão sujeitas às
seguintes sanções: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - advertência;

II - multa;

III - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal:

a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocada dentro do prazo de validade de sua
proposta, não celebrar o Contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco)
anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no
Contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida; (Alínea alterado pelo(a)
Decreto 27069 de 14/08/2006)

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a penalidade será aplicada por prazo
não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. (Alínea alterado pelo(a) Decreto 27069 de
14/08/2006)

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. (Inciso
alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa
prévia a interessada, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

SUBSEÇÃO I
Da Advertência
Art. 3º A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedido: (Artigo
alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento
licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de
Registro de Preços;

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde
a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o Contrato. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

SUBSEÇÃO II
Da Multa
Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injustificado na
entrega ou execução do Contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das
parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta)
dias de atraso; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 35831 de 19/09/2014)

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro
dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação
contratada; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 35831 de 19/09/2014)

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação
do disposto nos incisos I e II deste artigo;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro
do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do
Contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente;

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do Contrato, exceto prazo
de entrega. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 35831 de 19/09/2014)

§ 1º A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e será
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executada após regular processo administrativo, oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a
contar do recebimento da notificação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, observada a seguinte
ordem: (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo Contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e (Inciso alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente
atualizada pelo Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrados judicialmente. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou
execução do Contrato, se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias;

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, consoante o previsto
no Parágrafo único do art. 2º e observado o princípio da proporcionalidade.

§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou Contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado
interesse da unidade contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do caput deste artigo.

§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste artigo não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam
penalidades.

Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na Lei Federal nº 12.232, de 29 de abril de 2010,
nos seguintes percentuais: (Artigo acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das
parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta)
dias de atraso; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro
dia de atraso, sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o inadimplemento completo da obrigação
contratada; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

III - 1% (um por cento) do valor do Contrato em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo contratual dentro do prazo
estabelecido pela Administração; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for
menor, em caso de rescisão contratual; (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974 de 11/12/2015)

V - até 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for
menor, pelo descumprimento de qualquer cláusula do Contrato, respeitado o disposto nos incisos I e II. (Inciso acrescido pelo(a) Decreto 36974
de 11/12/2015)

SUBSEÇÃO III
Da Suspensão
Art. 5º A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de contratar com a Administração, e, se
aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de
Fornecedores do Distrito Federal, instituído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, ou pelo órgão
integrante do Sistema de Registro de Preços, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 27069 de
14/08/2006)

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, quando a licitante deixar de entregar, no
prazo estabelecido no Edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia
autenticada, de forma definitiva; (Inciso alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
Contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do Contrato;

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem
decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) receber qualquer das multas previstas no artigo anterior e não efetuar o pagamento. (Alínea alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 1° São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório,
e, em se tratando de licitação para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro
de Preços;

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a
recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o Contrato. (Inciso alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 2º A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)
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§ 3° O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas forem praticadas no âmbito
dos procedimentos derivados dos pregões.

SUBSEÇÃO IV
Da Declaração de Inidoneidade
Art. 6º A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos
informados na instrução processual. (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos que determinaram a punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de
14/08/2006)

§ 2º A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos
os órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao Poder Executivo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87,
IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

CAPÍTULO II
DAS DEMAIS PENALIDADES
Art. 7° As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer outros meios praticarem atos
irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de
Compras e Licitações, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do certificado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e quatro) meses, dependendo da
natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6º deste Decreto

III (Inciso revogado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

Parágrafo único. Aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto. (Parágrafo acrescido pelo(a) Decreto 27069 de
14/08/2006)

Art. 8º As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos Contratos regidos
pelas Leis Federais nºs 8.666, de 21 de junho de 1993 ou 10.520, de 17 de julho de 2002: (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos praticados.

CAPÍTULO III
DO DIREITO DE DEFESA
Art. 9º É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 1° O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro
do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

§ 2º Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. (Parágrafo alterado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006)

§ 3° (Parágrafo revogado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

§ 4° Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente para aplicação da sanção
providenciará a sua imediata divulgação no sítio www.fazenda.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal – e-compras, e aos demais sistemas eletrônicos de
contratação mantidos por órgãos ou entidades da Administração Pública do Distrito Federal.

§ 5º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º
deste decreto, as quais se formalizam por meio de simples apostilamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

CAPÍTULO IV
DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS
Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

Parágrafo único. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

CAPÍTULO V
DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS
Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à
composição das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os Contratos deverão fazer menção a este Decreto, ressalvados os casos em que o objeto exija
penalidade específica. (Artigo alterado pelo(a) Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 13. As sanções previstas nos arts. 3º, 4º e 5º deste Decreto serão aplicadas pelo ordenador de despesas do órgão contratante, inclusive nos
casos em que o descumprimento recaia sobre o Contrato oriundo do Sistema de Registro de Preços. (Artigo acrescido pelo(a) Decreto 26993 de
12/07/2006)
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Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na entidade. (Artigo acrescido pelo(a)
Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. (Artigo renumerado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006) (renumerado pelo(a)
Decreto 27069 de 14/08/2006)

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. (Artigo renumerado pelo(a) Decreto 26993 de 12/07/2006) (renumerado pelo(a) Decreto
27069 de 14/08/2006)

 

Brasília, 30 de maio de 2006.

118º da República e 47º de Brasília

MARIA DE LOURDES ABADIA

Este texto não substitui o publicado no DODF nº 103 de 31/05/2006.
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